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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 0001/2024

 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁ S (TRE/GO), ó rgão do Poder Judiciário da União, inscrito no CNPJ sob o nº 05.526.875/0001-45, com sede

na Praça Cı́vica, nº 300, Centro, nesta Capital, neste ato representado por seu Diretor-Geral em substituição, Pedro Henrique Gomes Pereira de Souza Azzi, matricula
funcional n° 5097177, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrô nica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2023, publicada no DOU
de 21/12/2023, processo administrativo n.º 23.0.000005890-4, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõ es previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçõ es a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçõ es de uniformes operacionais, e identificação visual (identificação da sigla

representativa do ó rgão, bandeira do Brasil para fixação em Gandola e camisa, ombro esquerdo, identificação individual contendo inscrição de nome, tipo sanguíneo e
fator RH para fixação na região frontal superior direita do tó rax) para os Agentes da Polícia Judicial do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, especificados nos itens de 1
a 7 do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação nº 22/2023], que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificaçõ es do objeto, a quantidade máxima de cada item, fornecedor e as demais condiçõ es ofertadas na proposta são

as que seguem:

Item
do

edital
 

Fornecedor (NEXT SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 39.757.934/0001-08, sediada na Avenida Nazareth, nº 262,  quadra 16, lote 22,
Jardim Guanabara, Goiânia-GO, CEP: 74.675-610, Telefones para contato: (62) 3207-3737/ (62) 99806-7388 (Marlon Rodrigues) e (62) 98211-1125 (Rozemberg
Oliveira), e-mail: licitacaonext1@gmail.com, representada por seu sócio administrador, Kevyn Matheus de Oliveira Couto, já qualificado nos autos)

Material Especificação Marca Unidade Quantidade
Máxima

Valor
Unitário

1 CALÇA TÁ TICA
OPERACIONAL

Calça operacional com as seguintes
características:

FOR HONOR Unidade 35 R$ 198,00
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a) Cor desert ou areia;
b) Tecido ripstop;

c) Composição de 66% poliéster e 34%
algodão;

d) Costuras duplas;
e) Reforço duplo entre as pernas e os

joelhos;
f) Có s medindo 4 cm de altura, fechado por
botão e com oito passantes de cinto (com 8

cm de abertura e 4,5 cm de largura);
g) Zíper em poliéster antiferrugem com

deslizamento prático;
h) Com oito bolsos, sendo:

h.1) Dois bolsos frontais tipo faca;
h.2) Dois bolsos traseiros com tampa e

fechamento de velcro;
h.3) Dois bolsos tipo cargo nas laterais

externas na altura das coxas, com tampa e
fechamento em velcro, medindo, de altura e

de largura, entre 18 e 20 cm,
respectivamente;

h.4) Um bolso embutido na frente do lado
direito com forro;

h.5) Um bolso fole na parte dianteira do
lado esquerdo;

i) Etiquetas “CGC” do fabricante em
designação de material utilizado, qualidade

do tecido ou material, numeração e
instruçõ es de manutenção e lavagem.

2 CAMISA
OPERACIONAL GOLA

POLO

Camisa polo confeccionada em malha
piquet liso, 58% algodão, 34% poliéster e
8% elastano, gramatura 2012 g/m², na cor

preta. Gola canelada de algodão com
elastano, com 75 mm de largura. Deverá ser
aplicado reforço da mesma matéria-prima,

para efeito de acabamento. Abertura do

VSA Unidade 70 R$ 48,00
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peitilho com 150 mm frontal do lado
direito, com transpasse de 35 mm do

mesmo lado.
Abotoamento com dois botõ es de quatro
furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro,

com casas de 12 mm, no sentido vertical. O
botão deve ter as faces polidas e levemente
abauladas, com depressão central, contendo
quatro furos. Composição: 100% poliéster,
de consistência dura e indeformável pelo
calor. Manga curta comum, com ribana 25

mm, barra em abertura “V” nas laterais;
distintivo funcional descrito no artigo 3º,
inciso II, nas cores originais do distintivo,
logo abaixo, no peito esquerdo, medindo 8

cm de altura por 6 cm de largura,
obedecendo a distância de 19 cm da base do
pescoço. A identificação individual seguido

do tipo sangü íneo no peito direito, com
letras maiú sculas fonte Arial black com

altura da letra de 1,2 cm, na cor cinza
(PANTONE P173-1C), obedecendo à

distância de 19 cm da base do pescoço, para
seguir pantone serigráfico (silk screen),

bandeira do Brasil/Estado, nas cores
originais medindo 5 x 7 cm, localizada no

centro da manga esquerda, em silk screen e
a inscrição da sigla do ó rgão do Poder
Judiciário no centro da manga direita,

“TRE-GO” na cor cinza (PANTONE P173-
1C), com letras fonte Arial black,

maiú sculas, altura da letra de 1,3 cm, com
espaçamento entre as palavras de 0,5 cm,

para seguir pantone serigráfico (silk
screen). Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” em
silk screen, conforme modelo, posicionada

no centro das costas. Letras fonte Arial
black, maiú sculas, dimensõ es da inscrição
de 26 x 10 cm, com espaçamento entre as

palavras de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE
P173-1C).
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3
CAMISA

OPERACIONAL GOLA
CARECA

Camisa estilo segunda pele, de tecido Arctic
Dry (ou similar superior) de microfibras de
poliéster com tratamento antimicrobiano à

base de íons de prata, ou tecnologia
superior, que bloqueia a ação de bactérias.
Manga curta. Com filtro de proteção UVA e

UVB. Cor preta.
Manga curta comum, com ríbana 25 mm;

distintivo funcional descrito no art. 3º,
inciso II, nas cores originais do distintivo,
logo abaixo, no peito esquerdo, medindo 8

cm de altura por 6 cm de largura,
obedecendo a distância de 19 cm da base do

pescoço. A identificação individual
seguindo do tipo sanguíneo no peito direito,

com letras maiú sculas fonte Arial black
com altura de letra de 1, 2 cm, na cor cinza

(PANTONE P173-1C), obedecendo à
distância de 19 cm da base do pescoço, para

seguir pantone serigráfico (silk screen),
bandeira do Brasil/Estado, nas cores

originais medindo 5 x 7 cm, localizada no
centro da manga esquerda, em silk screen e

a inscrição da sigla do ó rgão do poder
judiciário no centro da manga direita, como

exemplo “CJF; TRF2; SJRJ...” na cor cinza
(PANTONE P173-1C), com letras fonte

Arial black, maiú sculas, altura da letra de
1,3 cm, com espaçamento entre as palavras
de 0,5 cm, para seguir pantone serigráfico

(silk screen). Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL”
em silk screen, conforme modelo,

posicionada no centro das costas. Letras
fonte Arial black, maiú sculas, dimensõ es da
inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento

entre as palavras de 1,0 cm, na cor cinza
(PANTONE P173-1C).

VSA Unidade 70 R$ 47,00

4 BOTAS TÁ TICAS Bota de alto desempenho, para uso em
operaçõ es táticas leves, serviços

administrativos internos e externos, na cor

AIRSTEP PAR 21 R$ 248,00
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desert, devendo possuir as seguintes
características:

a) Confeccionada em couro hidrofugado,
que repele a água;

b) Forração em tecido que permita a rápida
dispersão da transpiração, possibilitando a
refrigeração interna do cano da bota, que
será forrado em tecido 100% poliamida;

c) A boca do cano deverá ser almofadada;
d) Colarinho, em espuma de látex recoberta
em couro vacum vestuário, com espessura

entre 0,9 mm a 1,1 mm, macio;
e) Altura do cano a partir do solado de 20

cm;
f) Solado de borracha antiderrapante com

alta resistência à abrasão;
g) Atacadores: em algodão, formato chato,

com largura de 9,0 a 10 mm;
h) Ilhoses: em cada pé deverá conter 14
ilhoses para passagem do atacador, tipo

mista (circular e ganchos);
i) Acabamento: todas as bordas do cano
deverão possuir acabamento dobrado e

costurado, as laterais do cano deverão ser
acolchoadas com espuma de látex, com

costuras acompanhando o seu contorno.

5 CINTO DE NYLON
COM FIVELA

Cinto com fivela, tira 100% nylon, de 30
mm de largura, cor preta, fivela de aço, com
mecanismo de pressão, com haste interna

mó vel de fixação, sem desenhos ou relevos,
cor prata, mínimo: 1000 mm e máximo:

1500 mm de comprimento. Largura
mínima: 50 mm e máxima: 70 mm.

IMPORT Unidade 21 R$ 61,00

6 GANDOLA TÁ TICA Gandola preta tática, em tecido rip-stop,
com manga longa. Distintivo funcional

descrito no artigo 3º, inciso II, nas cores

FOR HONOR Unidade 35 R$ 220,00
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originais do distintivo, logo abaixo, no peito
esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm
de largura, obedecendo a distância de 19 cm

da base do pescoço. A identificação
individual seguido do tipo sanguíneo no

peito direito, com letras maiú sculas fonte
Arial black com altura da letra de 1,2 cm, na
cor cinza (PANTONE P173-1C), obedecendo

à distância de 19 cm da base do pescoço,
para seguir pantone serigráfico (silk
screen), bandeira do Brasil, nas cores

originais medindo 5 x 7 cm, localizada no
centro da manga esquerda, emborrachada e

a inscrição da sigla do ó rgão do Poder
Judiciário no centro da manga direita,

“TRE-GO” na cor cinza (PANTONE P173-
1C), com letras fonte Arial black,

maiú sculas, altura da letra de 1,3 cm, com
espaçamento entre as palavras de 0,5 cm,
com a tarja emborrachada medindo 9 x 4

cm. Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” em silk
screen, conforme modelo, posicionada no
centro das costas. Letras fonte Arial black,
maiú sculas, dimensõ es da inscrição de 26 x
10 cm, com espaçamento entre as palavras
de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE P173-

1C).

7 BONÉ

Tecido rip-stop, cor preta só lida. Fita
interna de reforço nas costuras. Inscrição

“POLÍCIA JUDICIAL” Letras fonte Arial
black, maiú sculas, dimensõ es da inscrição
de 10 x 4 cm, com espaçamento entre as

palavras de 0,5 cm, na cor cinza (PANTONE
P173-1C), bordado na parte frontal e
bandeira do Brasil bordada do lado

esquerdo, nas cores originais medindo 5 x
3,5 cm. Ajuste em elástico ultraconforto

para ajuste à cabeça.

VSA Unidade 21 R$ 68,50

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantagem econô mica dos preços registrados nesta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O ó rgão gerenciador será o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
3.2. Não há ó rgãos participantes do registro de preços
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os ó rgãos e as entidades da Administração Pú blica federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçõ es de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço

pú blico;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº

14.133/2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do ó rgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do ó rgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apó s a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3. O ó rgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesõ es caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus pró prios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.
4.4. Apó s a autorização do ó rgão ou da entidade gerenciadora, o ó rgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do

ó rgão ou da entidade não participante aceita pelo ó rgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.6. O ó rgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, relativamente

àqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.7 Não poderão aderir a esta Ata, ó rgão ou entidade que já tiver participado em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto, durante o

prazo de validade desta, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste Edital, nos termos do artigo 82, inciso VIII, da
Lei nº 14.133/2021.

 
Dos limites para as adesões
4.8. As aquisiçõ es ou contrataçõ es adicionais não poderão exceder, por ó rgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocató rio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.9. O quantitativo decorrente das adesõ es não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do nú mero de ó rgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
 
Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É  vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente à data de divulgação no PNCP,

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ó rgão ou pela entidade interessada por emissão de nota de empenho de

despesa.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser emitido no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Apó s a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçõ es para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.
5.6. Apó s a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condiçõ es estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçõ es legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipó tese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipó tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ó rgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.3. Na hipó tese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ó rgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçõ es estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobató ria ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçõ es inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipó tese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ó rgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõ es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
item 9.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.4. Na hipó tese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,
o ó rgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O ó rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ó rgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ó rgão ou entidade

gerenciadora entre os ó rgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade não participante.
8.3. O ó rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.
8.4. Na hipó tese de remanejamento de ó rgão ou entidade participante para ó rgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao ó rgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ó rgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do ó rgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre ó rgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõ es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó tese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipó tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ó rgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõ es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipó teses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do ó rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditó rio e da ampla defesa.

9.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipó teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.3.1. Por razão de interesse pú blico;
9.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.3.3. Se não houver êxito nas negociaçõ es, nas hipó teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.2. É  da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,

inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipó teses em que o descumprimento disser respeito às contrataçõ es dos ó rgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo ó rgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O ó rgão ou entidade participante deverá comunicar ao ó rgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 
11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condiçõ es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ es da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçõ es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital da licitação que deu origem à presente Ata de
Registro de Preços.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 
 

(datado e assinado eletronicamente)
PEDRO HENRIQUE GOMES PEREIRA DE SOUZA AZZI

Diretor Geral do TRE/GO
Em substituição

 
 

(datado e assinado eletrô nicamente)
KEVYN MATHEUS DE OLIVEIRA COUTO

Só cio Administrador da empresa NEXT SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
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em 10/01/2024, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KEVYN MATHEUS DE OLIVEIRA COUTO, Usuário Externo, em 11/01/2024, às 12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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